
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 018/2022 EDITAL N°. 018/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 139/2022
INTERESSSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO

A Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão-TO, torna público que, devidamente autorizado pelo Senhor Prefeito Municipal, realizar-se-á no dia 07 de julho de 2022, ás 07:30, na sala de Reuniões – Paço Municipal, localizado na Avenida Antônio Pescone, N°.378, Centro, Bernardo Sayão/TO, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, sob o N°. 018/2022, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS DOS SERVIÇOS COMO PALCO, GRUPO GERADOR, SEGURANÇA, BANHEIROS QUÍMICOS BEM COMO A MANUTENÇÃO DOS MESMOS DURANTE TODO O EVENTO E DEMAIS ITENS PERTINENTES PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO TEMPORADA DE PRAIA 2022 (praia da macedonia), A INICIAR DIA 09 DE JULHO ATE 09 DE AGOSTO DE 2022, de acordo com o Termo de Referência e demais disposições constantes em seus anexos

A presente licitação será regida pelas normas da Lei Federal N°. 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como do Decreto n° 52/2021 de 22 de fevereiro de 2021, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei Federal N°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Federal Complementar N°. 123/2006 e 147/2014 e Lei Municipal Complementar N°. 0032 de 29 de junho de 2011, Decreto 7.892/2013: Art.7,§2º.
I – DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS DOS SERVIÇOS COMO PALCO, GRUPO GERADOR, SEGURANÇA, BANHEIROS QUÍMICOS BEM COMO A MANUTENÇÃO DOS MESMOS DURANTE TODO O EVENTO E DEMAIS ITENS PERTINENTES PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO TEMPORADA DE PRAIA 2022 (praia da macedonia), A INICIAR DIA 09 DE JULHO ATE 09 DE AGOSTO DE 2022, de acordo com o Termo de referência e demais disposições do Anexo V e IX.
II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas especializadas no ramo, que atenderem às exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não serão admitidas à licitação as pessoas jurídicas declaradas inidôneas, pela Administração Direta ou Indireta, (inclusive Fundações), nos níveis federal, estadual ou municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob controle acionário de um mesmo grupo jurídico.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os interessados em adquirir cópia deste edital, poderão fazê- lo mediante ao site pelo endereço www.bernardosayao.to.gov.br, não se comprometendo a Administração Pública em
eventuais perdas ou extravios.
PARÁGRAFO QUARTO – Para fins de consulta e conhecimento dos interessados, cópia integral deste edital e anexos permanecerá afixada no quadro de avisos localizado na sede da Prefeitura Municipal e no site www.bernardosayao.to.gov.br
PARÁGRAFO QUINTO – As empresas que desejarem participar deste certame, deverão se credenciar, no início da licitação, nos termos do item III deste edital.
PARÁGRAFO SEXTO – Estará assegurado o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas ou empresas de pequeno porte, devidamente enquadradas aos comandos do artigo 3º da Lei Complementar N°. 123/2006, desde que não estejam inclusas nas vedações previstas no § 4º do mesmo artigo e demais alterações previstas na Lei Complementar 147/2014.
PARÁGRAFO SÉTIMO – As empresas que pretenderem se utilizar dos benefícios previstos no parágrafo sexto, deste item, deverão se manifestar e apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração conforme Anexo VII, ou declaração emitida pela Junta Comercial do Estado da sede da empresa, ou ainda declaração de próprio punho, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.
III – DO CREDENCIAMENTO

O representante legal da licitante, ou seu procurador, deverá apresentar-se ao Pregoeiro, para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido de sua carteira de identidade, documento credencial e declaração referente ao Anexo II.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considera-se como representante legal a pessoa habilitada pela licitante, mediante estatuto/contrato social ou documento equivalente os quais deverão ser apresentados fora dos envelopes.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Entende-se por documento credencial o estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócio proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal investidura.
PARÁGRAFO TERCEIRO – O documento credencial deverá ser apresentado fora dos envelopes e conferir plenos poderes ao credenciado para formular lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, para praticar, em nome da licitante, todos os atos pertinentes a este Pregão.
PARÁGRAFO QUARTO – No caso da licitante ser representada por procurador, este, além dos documentos previstos no caput deste item, deverá apresentar CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo (Anexo IV), que lhe conferirá os poderes estabelecidos no parágrafo anterior, e deverá ser apresentada fora dos envelopes.
PARÁGRAFO QUINTO – Cada credenciado poderá representar apenas 01 (uma) licitante. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta Comercial” ou “Habilitação” relativos a este Pregão.
PARÁGRAFO SEXTO – Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido o preço apresentado na proposta comercial escrita, para ordenação das propostas e apuração da MENOR OFERTA.
PARÁGRAFO SÉTIMO – Uma vez entregues todas as credenciais e o pregoeiro declarar encerrado o credenciamento, não será permitida a participação de licitantes retardatárias.
PARÁGRAFO OITAVO – Serão aceitas propostas encaminhadas por portadores que não estejam devidamente credenciados. Neste caso, a licitante ficará impossibilitada de formular lances, após a classificação preliminar, bem como perderá o direito de interpor recursos das decisões do Pregoeiro e de se manifestar durante os trabalhos.
IV – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

A documentação e a proposta deverão estar contidas em envelopes distintos, opacos, fechados de forma indevassável, assinados em seus fechos pelo concorrente e contendo, nos seus anversos, a modalidade e número de ordem/ano desta licitação, bem como a identificação do proponente, conforme abaixo:
ENVELOPE A – PROPOSTA COMERCIAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 018/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. XX/2022 RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
ENVELOPE B – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 018/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. XX/2022 RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE


PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não será admitido o encaminhamento de proposta via fac- símile, por meio eletrônico ou similar.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão não se responsabiliza pela entrega de proposta via postal.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de quaisquer documentos, nem retificações de preços ou condições.
V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “A” – PROPOSTA COMERCIAL

O Envelope “A” deverá conter a proposta comercial, cujo modelo encontra-se no Anexo V. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via,datilografada ou processada em computador, sem rasuras, emendas, borrões, com identificação da Empresa proponente, assinada por seu representante legal, e rubricada em todas as folhas, redigida em Português, salvo expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou impressa por processo eletrônico, com a indicação do número desta licitação, a identificação e o endereço completo da proponente e a qualificação do signatário contendo o MENOR PREÇO POR LOTE, dela constando obrigatoriamente:
a) Valor dos serviços por item e global, em numeral, cotado em moeda nacional corrente;
b) Declaração firmada pelo representante legal da proponente, de que dispõe todas as condições necessárias ao início dos serviços, até o terceiro dia útil subsequente ao da assinatura do contrato;
c) Condições de Pagamento: conforme item XVIII do Edital;
d) Prazo de validade da proposta, o qual deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.
e) Prazo para montagem da estrutura: Até as 17:00 (dezessete) horas do dia 08/07/2022.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Eventuais equívocos formais na formulação da proposta que puderem ser sanados, sem comprometimento, por simples diligência, a critério do Pregoeiro, não serão motivos para desclassificação.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazê-la conforme especificações, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de cotações emitidas de maneira incorreta ou incompleta deste Pregão Presencial, sujeitando-se às penalidades legais.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A proposta deverá referir-se ao objeto especificado, sendo vedada a apresentação de preços opcionais. No preço deverão estar incluídas todas as despesas com tributos, impostos, mobilização, desmobilização, deslocamentos e outras necessárias à plena execução do objeto licitado, não merecendo, quaisquer delas, ressarcimento ou reembolso por parte do órgão licitante, caso não inclusas na proposta.
PARÁGRAFO QUARTO – A apresentação da proposta, por parte da empresa concorrente, significa pleno conhecimento e integral concordância com os itens e condições fixadas neste edital e total sujeição à legislação pertinente.
PARÁGRAFO QUINTO – Não serão consideradas propostas com oferta de vantagens não prevista neste Edital.
VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “B” – HABILITAÇÃO

O Envelope “B” deverá conter a seguinte documentação concernente à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista da Licitante concorrente:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhamento de documentos de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
b) Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF;
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;
e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
f) Certidão de Regularidade junto à Justiça do Trabalho nos termos da Lei N°.
12.440 de 07 de julho de 2011;
g) Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da empresa e dos responsáveis técnicos.
h) Indicação   das   instalações,   do   aparelhamento   e   do   pessoal   técnico adequados e disponível para a realização do objeto desta licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
i) Declaração firmada pelo representante legal da concorrente de que não está impedida de contratar com a Administração Pública, não foi declarada inidônea pelo Poder Público, e de que não possui, dentre os sócios proprietários, titulares de mandato eletivo, conforme dispõe a Lei Federal 8.666/93 (A) e que a proponente não tem, em seu quadro funcional, menor de 18(dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, e menor de 16(dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14(quatorze) anos, e que se encontra de acordo com todas as determinações trabalhistas e demais legislações aplicáveis (B) - (Anexo III);
j) Nome, CPF, RG e cargo que ocupa na empresa, da pessoa que deverá assinar o Contrato (Anexo VIII). Quando não se tratar do seu representante legal, nos termos do contrato social, além da documentação citada, deverá apresentar procuração para tal, no ato da assinatura do mesmo. A não apresentação da documentação referente a este subitem, não inabilitará a licitante, ficando facultado ao Município utilizar-se do nome do representante legal da empresa, constante do contrato social. PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os documentos deverão ser apresentados com o prazo de validade em vigor. Certidões ou certificados que não contenham prazo de validade, somente serão aceitos se expedidos com, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência da data designada para abertura das propostas.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os documentos de habilitação deverão ser apresentados por processo de cópia autenticada por cartório competente ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial, podendo, a critério do Pregoeiro, ser exigida a apresentação de seus originais, para confronto com as cópias oferecidas, sendo facultado ao Pregoeiro diligenciar para constatação da autenticidade de cada documento.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A veracidade dos documentos obtidos por meio eletrônico poderá ser confirmada pela Equipe de Apoio através de consulta à internet, diretamente nos respectivos sites.
PARÁGRAFO QUARTO – A ausência de documentos de habilitação, ou sua apresentação em desacordo com o previsto neste item, exceto o que se refere à alínea j), inabilitará a proponente. Quaisquer dos documentos mencionados não poderão ser substituídos por nenhum tipo de protocolo.
PARÁGRAFO QUINTO – A inabilitação da licitante importa em preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.
VII – DOS PRAZOS DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS

A licitante interessada em participar da presente licitação deverá apresentar seus envelopes na Sala de Licitações, situada na Prefeitura Bernardo Sayão, com endereço à Avenida Antonio Pescone, N°. 378, Centro, as 07:30 horas do dia 07 de julho de 2022, momento em que se inicia o credenciamento.
PARAGRAFO PRIMEIRO – Uma vez iniciada a abertura dos envelopes das propostas, não será recebida nenhuma outra oferta de licitante retardatária e em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documento exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração das condições ofertadas.
PARAGRÁFO SEGUNDO – Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o pregoeiro procederá, imediatamente, à abertura das propostas de preços, cujos documentos serão lidos e rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes que o desejarem.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os envelopes da documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do pregoeiro, e serão abertos após análise da aceitabilidade das propostas, apenas em relação à ofertante da proposta de menor valor.
PARÁGRAFO QUARTO – Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidos no edital, serão classificadas as propostas de menor valor, bem como as demais propostas que apresentarem preços superiores em até 10% (dez porcento).
PARÁGRAFO QUINTO – Não havendo no mínimo três propostas nas condições previstas acima, serão classificadas as três propostas de menor valor apresentadas.
VIII – DOS LANCES VERBAIS

Uma vez classificadas as propostas o Pregoeiro dará início à etapa competitiva da licitação, mediante lances verbais e sucessivos, que poderão ser oferecidos a partir dos autores da proposta de menor valor, conforme preceitua o artigo 4º, inciso VIII, da Lei 10.520/2002. Poderão participar o autor da proposta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% superior àquela, observando-se sempre, o preço de referência já cotado pela Prefeitura Municipal de Paraibuna e o mandamento do inciso IX do artigo 4º da Lei 10.520/2002.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A etapa de lances verbais terá sua duração até que somente um lance permaneça como o de MENOR PREÇO, permanecendo os demais classificados conforme a ordem crescente. Nesse caso o pregoeiro decidirá pela aceitabilidade da proposta vencedora, sempre motivadamente, podendo, inclusive, buscar um preço mais baixo junto ao vencedor, sempre com registro em ata.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O intervalo mínimo de valor para cada lance será R$ 10,00 (dez) reais sobre o valor total do Lote.
a) A licitante que se abstiver, estará inapta para continuar a oferecer lances nas rodadas seguintes, sendo que sua última oferta deverá ser considerada quando da classificação.
b) Não haverá limites de rodadas para apresentação de lances.
c) Em caso de empate, a classificação da ordem para a oferta de lances far-se-á por sorteio, realizado na mesma sessão, perante os presentes.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os representantes das licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes por meio de telefones celulares, ou outros meios de comunicação, desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão.
PARÁGRAFO QUARTO – Sendo a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, entregará ao Pregoeiro a declaração conforme parágrafo sétimo do item II deste Edital.
PARÁGRAFO QUINTO – Deverá o pregoeiro informar, se houver a presença de licitantes microempresa ou empresa de pequeno porte que farão uso dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações previstas na Lei Complementar 147/2014, consistente na postergação da comprovação da regularidade fiscal para o momento posterior e direito de preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, de conformidade com a legislação vigente.
PARÁGRAFO SEXTO – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos
os participantes declinarem da formulação de lances.
IX – JULGAMENTO DA LICITAÇÃO – ANÁLISE DAS PROPOSTAS

A) Análise da aceitabilidade das propostas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de MENOR PREÇO POR LOTE, compreenderá o exame:
a)   Da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com os custos reais estimados para a execução do Pregão e com as disponibilidades orçamentárias da Administração;
PARÁGRAFO SEGUNDO – Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propostas:
a) Que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope “A”;
b) Que ofertarem preços irrisórios, manifestadamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores de mercado, inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a contratação.

B) Análise da habilitação das licitantes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Uma vez classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte do julgamento consistirá na análise da habilitação das licitantes.
a) O pregoeiro procederá à abertura do envelope da documentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para verificação do atendimento das exigências estabelecidas neste edital.
b) Constatando-se o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será declarada vencedora.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se a sua autora não atender aos requisitos de habilitação, o pregoeiro fará a abertura do envelope da documentação da autora da proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta e sua autora atendam, integralmente, aos requisitos do edital, sendo então, a licitante declarada vencedora do(s) item(ns).
a) Uma vez proclamada(s) a(s) vencedora(s), o pregoeiro poderá negociar com esta(s), melhores condições para a contratação, inclusive quanto aos preços. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor a proposta.
b) Se o resultado proclamado não for aceito e alguma licitante manifestar, imediatamente, a intenção de recorrer, o pregoeiro suspenderá a sessão e será concedido a licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar as razões do recurso, assegurando-se às demais licitantes prazo igual, após o término do prazo do recorrente, em continuidade, para oferecimento das contrarrazões correspondentes.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, ou inexistindo estes, seguirá o processo para a adjudicação do objeto e a homologação de certame.
X – RESULTADO DO JULGAMENTO – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo pregoeiro e pelos licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de aceitabilidade/inaceitabilidade e classificação/desclassificação de propostas, bem como de habilitação/inabilitação proclamadas, assim como quaisquer outras ocorrências da sessão.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto desta licitação.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A licitante vencedora, ao término da sessão, deverá apresentar nova proposta formal (escrita), com o valor obtido após os lances verbais. PARÁGRAFO TERCEIRO – Assinada a ata da sessão pública, o pregoeiro encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação do objeto ao vencedor, e homologação.
PARÁGRAFO QUARTO – O despacho de adjudicação e homologação será publicado no Diário Oficial do Municipio e afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão, para conhecimento geral.
XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para perfeita consecução do presente objeto, durante todo o período de vigência contratual, a CONTRATADA:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Permitirá o livre acesso ao local de servidores designados pelo contratante, fornecendo todos os esclarecimentos solicitados, relativo ao desenvolvimento dos serviços em execução.
XII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Emitida a Ordem de Execução de Serviços, obriga-se a CONTRATANTE a: PARÁGRAFO PRIMEIRO – Realizar os pagamentos das notas fiscais apresentadas, na forma estabelecida no Item XVIII.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Para a perfeita realização do contrato, será dever da Contratante garantir à Contratada autonomia para a prestação dos serviços, reservando-se, contudo, no direito de exercer a mais completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Acompanhar, a execução e o recebimento dos serviços correspondentes ao contrato, e prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias.
XIII – DOS RECURSOS

Durante a realização do certame, os recursos se darão da seguinte forma: PARÁGRAFO PRIMEIRO – A licitante deverá registrar em ata a síntese das razões do recurso, sob pena de perda do direito de recorrer, devendo apresentá-las por escrito, obrigatoriamente, no prazo de 24 horas.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O acolhimento do recurso importará na invalidação somente dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO Interposto o recurso, os demais licitantes estarão desde logo cientificados para a apresentação de contrarrazões, no prazo de 24 horas, que começarão a correr ao término do prazo do recorrente. 
PARÁGRAFO QUARTO – 
– A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante, durante a sessão deste Pregão, implicará decadência do direito de recurso.
PARÁGRAFO QUINTO– Os recursos e as contrarrazões deverão ser protocolizados junto ao Pregoeiro, no horário das 07:00 às 13:00 horas, o qual deverá examiná-los e submetê-los à autoridade competente, que decidirá sobre a sua pertinência.
PARÁGRAFO SEXTO– Não serão conhecidos os recursos interpostos após os prazos legais, bem como os que forem enviados por fax ou por e-mail.
PARÁGRAFO SÉTIMO – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos licitantes, no Setor de Licitações, da Prefeitura de Bernardo Sayão, através do Pregoeiro e da equipe de apoio.
XIV – DA IMPUGNAÇÃO

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei N°. 10.520/02 e da Lei N°. 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta Comercial, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 48 (quarenta e oito) horas, sem prejuízo da faculdade prevista no §1º do art. 113, da Lei N°. 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A impugnação feita, tempestivamente, pela licitante, não a impedirá de participar do procedimento licitatório, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
PARÁGRAFO SEGUNDO – As impugnações interpostas deverão ser protocoladas junto ao Pregoeiro.
PARÁGRAFO TERCEIRO – As respostas do pregoeiro às dúvidas e questionamento suscitados serão dadas por escrito e encaminhadas a todos os adquirentes do Edital, bem como serão afixadas no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão, para ciência de quaisquer outros interessados.
PARÁGRAFO QUARTO – Quando o questionamento implicar alteração de condição básica da licitação, o Edital será revisto e o prazo de apresentação das propostas será reaberto.
XV – DA CONTRATAÇÃO

O objeto deste certame será contratado com a proponente adjudicatária e formalizado por meio de Contrato Administrativo (Anexo I). Não sendo celebrado com esta, poderá o Órgão licitante convocar a outra proponente classificada, dentro dos ditames legais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A licitante vencedora será convocada a firmar contrato e deverá comparecer pessoalmente para a assinatura do mesmo, obrigando-se ao fiel cumprimento de sua proposta e demais disposições contidas no Edital, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação e notificação do Pregoeiro ou Servidor Responsável.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O Município poderá, quando a adjudicatária não atender ao prazo estipulado no parágrafo anterior deste item, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, e nasmesmas condições propostas pela primeira classificada, observado neste caso o disposto no parágrafo 1º, do art. 64 da Lei Federal N°. 8.666/93.
PARÁGRAFO TERCEIRO – No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá assinar a Declaração de Documentos à disposição do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins (Anexo VI), conforme determina o art. 3º, XVI, dos Aditamentos 1 e 2/2014 (Resolução nº 7/2014).
XVI – DO REGIME DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços deverão ser iniciados mediante solicitação escrita, denominada Ordem de Execução de Serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA colocará a disposição pessoal especializado para realização da montagem de palco, som e iluminação, conforme descrição técnica, e cronograma apresentado pelo Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA será a única responsável pela retirada e transporte de forma adequada dos equipamentos, devendo acontecer após o término do evento.
PARÁGRAFO QUARTO – Os bens ora locados deverão estar em plenas condições de
uso, sem a presença de quaisquer danos que acarretem o comprometimento da segurança dos usuários e a respectiva utilização dos mesmos.
PARÁGRAFO QUINTO – A empresa CONTRATADA deverá atender a todas as normas de segurança exigidas por lei, sendo responsabilizada no caso de qualquer dano físico que venha a sofrer os usuários do Palco/ Som/ Iluminação/Cobertura, desde que provada à causa por problemas de infraestrutura (montagem irregular ou más condições dos equipamentos locados).
PARÁGRAFO SEXTO – O objeto contratado será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as respectivas especificações e, definitivamente, depois de verificada sua qualidade, nos prazos estabelecidos e de acordo com o disposto na lei, salvo as prorrogações concedidas pela contratante.
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Contratada garantirá a qualidade e as especificações do material a ser entregue, durante todo o período abrangido pela presente licitação, e será responsável pela substituição em até 24(vinte e quatro) horas de qualquer item que esteja fora das exigências e/ou características legais contratadas independentemente de notificação formal da Unidade.
PARÁGRAFO OITAVO – Na hipótese da CONTRATADA se negar a retirar a “Ordem de Execução de Serviços”, a mesma deverá ser enviada pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebida na data do registro para todos os efeitos legais, devendo tal circunstância ser publicada no Diário Oficial do Municipio, como também deverá ser notificado o representante da Contratada.
PARÁGRAFO NONO – A CONTRATADA fica obrigada a atender todas as “Ordens de Execução de Serviços” expedidas durante a vigência deste contrato, dentro do estabelecido no Anexo V e IX, podendo haver atendimento além da quantidade prevista, a critério da Administração, mediante prévia justificativa, com ou sem a anuência da CONTRATADA, devidamente formalizada, conforme § 1º do artigo 65 da Lei Federal Nº 8.666/93.
XVII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para pagamento do objeto da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir especificadas.
Fonte de Recurso: 01 Tesouroxxxx – xxxxxx
xxxxxxx – Manutenção xxxxxx
xxxxxx – Outros Serviços de xxxxx – xxxxxx
XVIII – DOS PAGAMENTOS


O pagamento pelo item que compõe o objeto desta licitação ocorrerá após
empenho e consequente liquidação da despesa, em até 30 (trinta) dias da aceitação da competente nota fiscal de entrega do objeto, após o confronto do mesmo com as especificações conforme Anexo V e IX.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de irregularidade(s) do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).
PARÁGRAFO SEGUNDO – Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente na Prefeitura, tal prazo estender-se-á até o primeiro dia útil subsequente.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os preços ajustados não sofrerão qualquer reajuste, na vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO – Os arquivos na extensão “.xml” referentes à Nota Fiscal Eletrônica deverão ser encaminhados para o e-mail: XXXXXXXXXX
XIX – DAS PENALIDADES

São aplicáveis às sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas pertinentes. No que tange as multas, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades abaixo discriminadas:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Multa pela recusa da licitante em assinar o Termo de Contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Multa por dia de atraso para o início da execução dos serviços: 1,0% (um por cento) por dia sobre o valor do Contrato, até o máximo de 15 (quinze) dias, após o que será considerada inexecução total.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Multa pelo descumprimento de cláusula contratual, ou das disposições contidas no instrumento convocatório: 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia, até o máximo de 15 (quinze) dias, após o que será considerada inexecução total.
PARÁGRAFO QUARTO – Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas por responsável pelo recebimento do serviço: 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste.
PARÁGRAFO QUINTO – Multa por inexecução parcial do ajuste: 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inexecutada.
PARÁGRAFO SEXTO – Multa por inexecução total do ajuste: 10% (dez por cento) sobre o seu valor.
PARÁGRAFO SÉTIMO – As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras.
PARÁGRAFO OITAVO – O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo.
XX – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Considerar-se-á extinto o Contrato nas seguintes hipóteses, sempre garantindo o amplo direito de defesa:
a) Término do prazo de vigência, desde que não prorrogado por ocorrência de hipótese legal.
b) Rescisão unilateral, por inexecução, nos termos do artigo 78 da Lei 8.666/93, ou por inadimplemento das obrigações financeiras por parte do Município de Bernardo Sayão na, nos termos que dispõem este Edital e seus respectivos Anexos.
c) Anulação do presente procedimento licitatório e seu respectivo Contrato. PARÁGRAFO ÚNICO – O contrato poderá, ainda, ser rescindido de pleno direito, sem necessidade de aviso ou interpelação judicial, assegurada a ampla defesa, nos casos de:
a) Transferência ou subcontratação de seu objeto, no todo ou em parte, sem consentimento por escrito da contratante.
b) Persistência por mais de 60 (sessenta) dias de infração, após aplicação das multas previstas na cláusula décima primeira.
c) Manifestação de impossibilidade de cumprir as obrigações oriundas do Edital e seu respectivo Contrato.
XXI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A simples participação das empresas, caracterizada pela apresentação de documentos e oferecimento de propostas, implica sujeição das mesmas a todas as cláusulas, itens e condições fixados neste Edital, que são de pleno conhecimento e aceitação dos participantes, e às regras estabelecidas pela legislação pertinente.
À Prefeitura Municipal de Paraibuna reserva-se o direito de:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Revogar esta licitação por razões de interesse público ou anulá-la, a qualquer tempo, por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação. A anulação do procedimento licitatório não gera direito à indenização, salvo nos casos previstos em lei.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação das propostas, na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data.
PARÁGRAFO QUARTO – A homologação do resultado de qualificação e seleção do concorrente não gera direito automático à contratação ou a obrigatoriedade de se utilizarem seus objetos
.
PARÁGRAFO QUINTO – Poderá a Administração Pública Municipal rescindir ao contrato a qualquer tempo, à sua exclusiva conveniência, mediante comunicação escrita, nos casos previstos nos artigos 77 a 80 da Lei Federal N°. 8.666/93.
PARÁGRAFO SEXTO – A critério do Pregoeiro, poderão ser recusadas as propostas que contiverem rasuras, emendas ou entrelinhas que possam dificultar o julgamento.
PARÁGRAFO SÉTIMO – Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e apresentação da proposta de que trata o presente Edital.
PARÁGRAFO OITAVO – Na sessão de abertura e julgamento, só terão direito ao uso da palavra, rubricar propostas, apresentar reclamações, interpor recursos e assinar atas, os representantes das licitantes devidamente credenciados, o Pregoeiro e a equipe de apoio.
PARÁGRAFO NONO – O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar o afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública da LICITAÇÃO.
PARÁGRAFO DÉCIMO – Considerar-se-á domicílio ou sede da licitante o lugar onde está mantém o seu estabelecimento matriz.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – As licitantes devem ter pleno conhecimento de todos os elementos constantes do presente Edital e seus Anexos, não podendo alegar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto às condições estabelecidas, como razão impeditiva ao perfeito cumprimento do Contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do ato da sessão pública.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – As normas que disciplinam este Pregão serão interpretadas sempre em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato dele decorrente e do fiel cumprimento da lei.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A decisão do Pregoeiro será considerada definitiva somente após a sua homologação pela autoridade superior.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – No caso da sessão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente fechados e rubricados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos licitantes, na sessão marcada para prosseguimento dos trabalhos.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes, até a formalização do Contrato com a adjudicatária, podendo as licitantes retira-los até 05 (cinco) dias após este fato,  sob
pena de inutilização dos documentos.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – Este edital e seus anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores deste Município, inclusive pelos Pregoeiros, não serão considerados aceitos para reclamações, impugnações ou reinvindicações por parte das licitantes.
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – A presente licitação será regida pelas normas da Lei Federal N°. 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como do Decreto Municipal N°. 52/2021 de 22 de fevereiro de 2021, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei Federal N°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. Decreto 7.892/2013: Art.7,§2º.e suas alterações posteriores e pelos anexos que integram o presente edital.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO – Ficam designados como pregoeiros responsáveis por essa licitação os servidores Aldenora Vieira Xavier – Pregoeiro.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO – Ficam ainda designados os servidores, Gilcia Dayane Ferreira Viana e Suelene Milhomem Moura, como membros da Equipe de Apoio.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO – Fica eleito o foro da Comarca da Colinas Tocantins para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.
XXII – DAS QUANTIDADES, VALORES ESTIMADOS PARA CONTRATAÇÃO

O valor global estimado para possível contratação dos serviços que compõe o objeto do presente Pregão Presencial SRP é de R$ XXXX (XXXXXX), distribuído em seus respectivo lote conforme segue:

LOTE 01 - Atendimento a PREFEITURA de 2022.

	Ítem
	Descrição do material / serviço
	Quant.
	Unid.
	Média por item
	Média Total por item

	1
	Painel de led completo (alta definição) 3X2m Alta Resolução P6
	30
	Diaria
	
	

	2
	SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PORTE TRÊS - 01 mesa computadorizada 2048 canais; 64 canais de dimmer montados em Rack de 4.000 watts por canal; 03 Amplificador de Sinal DMX de 8 vias; 24 refletores PAR 64 com Filtros fosco cores diversas; 12 refletores Elipsoidais; 06 refletores minibrutts com 6 lâmpadas DWE 650 watts; 04 refletores STROBO ATOMIC 3.000; 16 PAR LED de 3w RGBW; 02 máquinas de fumaça DMX; 02 Hazers; Sistema de intercon com 6 pontos.
	

30
	

Diaria
	
	

	3
	
Gerador de energia de 260 KVA
	
30
	
Diária
	
	

	4
	Grid de alumínio BoxTruss Q50
	30
	Metro-dia
	
	

	5
	Palco com cobertura com dimensão 6mx10m, duas águas, com pé

direito de 6,00m todo em alumínio, Camarim 

palco backstage 4x4m
	30
	DIARIA
	
	

	6
	Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mx16m para
solenidade em locais abertos e fechados
	30
	Diaria
	
	

	7
	04 QUATROS- Banheiro quimico: cabine sanitaria quimica, individual e portátil; ser confeccionada em polietileno de alta densidade resistente e lavável, caixa para dejetos; assento sanitário com tampa e descarga; teto translúcido; piso antiderrapante; entradas de ventilação.
	30
	Diária
	
	

	8
	Locutor para eventos da praia
	30
	Diária
	
	

	9
	Estrutura metalica para suporte de gerador (balsa/flutuante), e travessia de tota estrutura de materiais necessarios para organização e montagem estrutural ida e volta da temporada de praia.
	30
	Diaria
	
	

	10
	SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO - SOM P.A 32 - 1 Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares; IMulticabo de 48 canais com 60 metros + splinter; 2 Processadores digitais; 1 CD/DVD player;1 Notebook;16 Caixas de subgrave com 02 falantes de 18”; 16 Caixas de alta frequência Linearray com 2x12” + 4X6.5” + 2 driver em guias de onda; - Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações;MONITOR (PALCO)
- 1 Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares; 1 Processador digital para o sidefill; 1 Sidefill com 2 caixas para subgrave com 2X18” e 2 caixas de 3 vias com 1X15” + 1X10” + driver ou 2 caixas de alta frequência linearray com 1X12” + driver para cada lado (esquerdo e direito); 10 Monitores 2X12” + driver de 2";2 Monitores tipo drumfill com 2X15” + driver 2”;4Multicabos de 12 canais;- Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações;MICROFONES E ACESSÓRIOS - 8 Microfones sem fio UHF ;24 Microfones dinâmicos; 1 Kit de microfones para bateria;4 Microfones tipo condensador;12 Direct Box;28 Pedestais tipo girafa para microfone; 12 Garras para instrumentos; - Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos.BACKLINES - 2 Amplificadores para guitarra 100W + caixa; 1 Amplificador para contra baixo com 1 caixa com 4X10” + 1X15”; 1 Amplificador para teclado (combo);1 Kit de bateria acústica completo;2 Praticáveis 2,0X1,0m- Sistema de comunicação intercom com 02 pontos.
	










30
	










Diária
	
	

	11
	Segurança: O serviço de segurança será realizado por homens e/ou mulheres que estejam com camisetas identificadoras cujo o objetivo é manter a ordem e tranquilidade da realização dos eventos realizados pela Prefeitura Municipal, temporada de praia 2022, a ser realizado com controle de acesso ao palco, áreas reservadas, recepção de eventos.(DESARMADO)- 1 diária de 8 horas
	30
	Diaria
	
	

	Valor total por fornecedor
	R$ XXX.XXX




PARÁGRAFO ÚNICO – A proposta atualizada da licitante que for declarada vencedora e consecutivamente adjudicatária, não poderá exceder os valores totais e unitários estabelecidos no caput deste item.
XXIII – DAS PEÇAS INTEGRANTES

Constituem partes integrantes deste Edital de Pregão Presencial, os Termos da Minuta de Contrato (Anexo I) a ser celebrado com a proponente vencedora; Modelo de Declaração de que a Proponente Cumpre os Requisitos de Habilitação (Anexo II); Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração Pública e Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal (Anexo III); Modelo de Procuração para Credenciamento (Anexo IV); Modelo de Proposta de Preços (Anexo V); Declaração De Documentos à disposição do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins (Anexo VI); Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo VII); Quadro de Dados para Assinatura do Contrato (Anexo VIII); Termo de Referência (Anexo IX).

                                                                        Bernardo Sayão, 20 de junho de 2022.


Aldenora Vieira Xavier Pregoeira
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ANEXO I

MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS DOS SERVIÇOS COMO PALCO, GRUPO GERADOR, SEGURANÇA, BANHEIROS QUÍMICOS BEM COMO A MANUTENÇÃO DOS MESMOS DURANTE TODO O EVENTO E DEMAIS ITENS PERTINENTES PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO TEMPORADA DE PRAIA 2022 (praia da macedonia), A INICIAR DIA 09 DE JULHO ATE 09 DE AGOSTO DE 2022, QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA DE BERNARDO SAYÃO E A EMPRESA.

CONTRATO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022 EDITAL N°. XXX/2022
PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2022

Pelo presente instrumento contratual, as partes, de um lado, PREFEITURA DE BERNARDOSAYÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF N°. 25.086.569/0001-15, Inscrição Estadual isenta, com sede nesta cidade, na Avenida Antonio Pescone,Nº 378, Centro, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, Sr. OSORIO ANTUNES FILHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade N°. xxxxx - SSP/xx e inscrito no CPF/MF sob N°. xxxx, residente na Rua 14 de julho - Centro, nesta cidade de Bernardo Sayão-TO e, de outro lado,	, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob N°.    .    .    /     - , com sede na	,	-
 	/ , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por	, (qualificação), residente e domiciliado na	,     
 	-	/ , portador da cédula de identidade N°. . . -_, e inscrito no CPF/MF sob N°.   .   .   - , têm entre si justa e contratada, em conformidade com o Processo Administrativo N°. 1999/2017, que se regerá pela Lei Federal N°. 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o Decreto Municipal N°. 52/2021 de 22 de fevereiro de 2021, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei Federal N°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. Decreto 7.892/2013: Art.7,§2º. e suas alterações posteriores e Lei Federal Complementar N°. 123/2006 e 147/2014 e Lei Municipal Complementar N°. 0032 de 29 de junho de 2011, e pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


[bookmark: _Hlk106864212]CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS DOS SERVIÇOS COMO PALCO, GRUPO GERADOR, SEGURANÇA, BANHEIROS QUÍMICOS BEM COMO A MANUTENÇÃO DOS MESMOS DURANTE TODO O EVENTO E DEMAIS ITENS PERTINENTES PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO TEMPORADA DE PRAIA 2022 (PRAIA DA MACEDÔNIA), A INICIAR DIA 09 DE JULHO ATE 09 DE AGOSTO DE 2022, de acordo com as especificações e demais disposições do parágrafo primeiro da cláusula terceira do presente instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O presente contrato vigorará do recebimento da Ordem de Serviço até XX de XXXXX de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total para a prestação dos serviços deste contrato é de R$	(	), de acordo com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, conforme segue:

LOTE 01 - Atendimento a PREFEITURA de 2022

	Ítem
	Descrição do material / serviço
	Quant.
	Unid.
	Valor unitário
	Valor total

	1
	
	
	
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	2
	
	
	
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	3
	
	
	
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	Valor total por fornecedor
	R$0,00

	Valor total por fornecedor
	R$ 0,00



PARÁGRAFO SEGUNDO – No valor total para prestação dos serviços deste contrato incluem-se todo o custo e benefício decorrente do fornecimento executado e horas extraordinárias, noturnas, dominicais e feriados, bem como todos os tributos ou encargos de qualquer natureza devidos pela CONTRATADA aos poderes públicos Federal, Estadual ou Municipal, diretamente relacionados com o objeto desta contratação, comprometendo-se a mesma a saldá-los por sua conta, nos prazos e na forma da lei.
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços deverão ser iniciados mediante solicitação escrita, denominada Ordem de Execução de Serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA colocará à disposição pessoal especializado para realização da montagem de palco, grupo gerador, segurança, banheiros químicos, conforme descrição técnica, e cronograma apresentado pela Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA será a única responsável pela retirada e transporte de forma adequada dos equipamentos, devendo acontecer após o término de veraneio.
PARÁGRAFO QUARTO – Os bens ora locados deverão estar em plenas condições de uso, sem a presença de quaisquer danos que acarretem no comprometimento da segurança dos usuários e a respectiva utilização dos mesmos.
PARÁGRAFO QUINTO – A empresa CONTRATADA deverá atender a todas as normas de segurança exigidas por lei, sendo responsabilizada no caso de qualquer dano físico que venha a sofrer os usuários do palco, grupo gerador, segurança, banheiros químicos, desde que provada à causa por problemas de infraestrutura (montagem irregular ou más condições dos equipamentos locados).
PARÁGRAFO SEXTO – O objeto contratado será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as respectivas especificações e, definitivamente, depois de verificada sua qualidade, nos prazos estabelecidos e de acordo com o disposto na lei, salvo as prorrogações concedidas pela contratante.
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Contratada garantirá a qualidade e as especificações do material a ser entregue, durante todo o período abrangido pela presente licitação, e será responsável pela substituição em até 24 (vinte e quatro) horas de qualquer item que esteja fora das exigências e/ou características legais contratadas independentemente de notificação formal da Unidade.
PARÁGRAFO OITAVO – Na hipótese da CONTRATADA se negar a retirar a “Ordem de Execução de Serviços” a mesma deverá ser enviada pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebida na data do registro para todos os
efeitos legais, devendo tal circunstância ser publicada no Diário Oficial do Estado de Tocantins, como também deverá ser notificado o representante da Contratada.
PARÁGRAFO NONO – A CONTRATADA fica obrigada a atender todas as “Ordens de Execução de Serviços” expedidas durante a vigência deste contrato, dentro do estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira, podendo haver atendimento além da quantidade prevista, a critério da Administração, mediante prévia justificativa, com ou sem a anuência da CONTRATADA, devidamente formalizada, conforme § 1º do artigo 65 da Lei Federal Nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para perfeita consecução do presente objeto, durante todo o período de vigência contratual, a CONTRATADA:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Permitirá o livre acesso ao local de servidores designados pelo contratante, fornecendo todos os esclarecimentos solicitados, relativo ao desenvolvimento dos serviços em execução.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Apresentará relação com os nomes e documentos de identificação dos funcionários que trabalharão na montagem com 24 (vinte e quatro) horas  de  antecedência  do  início  dos  trabalhos,  bem  como  a  GFIP  de  cada funcionário.
CLAÚSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Emitida a Ordem de Execução de Serviços, obriga-se a CONTRATANTE a: PARÁGRAFO PRIMEIRO – Realizar os pagamentos das notas fiscais apresentadas, na forma estabelecida na cláusula nona.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Para a perfeita realização do contrato, será dever da Contratante garantir à Contratada autonomia para a prestação dos serviços, reservando-se, contudo, no direito de exercer a mais completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Acompanhar, a execução e o recebimento dos serviços materiais correspondentes ao contrato, e prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada, fiscalizado, recebido e atestado pela servidor (a) XXXXX, como representante da Prefeitura da Bernardo Sayão-TO.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como será responsável pelo recebimento do serviço e encaminhamento da nota fiscal para a liquidação da despesa, atestando o cumprimento de todas as especificações exigidas.
PARÁGRAFO TERCEIRO – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
PARÁGRAFO QUARTO – O licitante vencedor deverá indicar no ato da assinatura do contrato preposto, aceito pela Prefeitura da Bernardo Sayão-TO, para representá-la sempre que for necessário.
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato, sem a anuência da autoridade competente, manifestada após o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado, mediante o qual se mantenha a integral responsabilidade da mesma contratada pelo fornecimento satisfatório do objeto licitado.
CLÁUSULA NONA – DOS PAGAMENTOS

O pagamento pelo item que compõe o objeto desta licitação ocorrerá após empenho e consequente liquidação da despesa, em 30 (trinta) dias da aceitação da competente nota fiscal de entrega do objeto, após o confronto do mesmo com as especificações conforme parágrafo primeiro da cláusula terceira.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de irregularidade(s) do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s)
correspondente(s) regularização(ões).
PARÁGRAFO SEGUNDO – Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente na Prefeitura, tal prazo estender-se-á até o primeiro dia útil subsequente.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os preços ajustados não sofrerão qualquer reajuste, na vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO – Os arquivos na extensão “.xml” referentes à Nota Fiscal Eletrônica deverão ser encaminhados para o e-mail: XXXXXXXX.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para pagamento do objeto da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir especificadas.

Fonte de Recurso: xxxxxx - xxxxx
xxxxxxx - Manutenção xxxxxx
xxxxxxxx - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO


Constituem motivos para rescisão do contrato:
I – Os previstos na cláusula décima segunda.
II – O descumprimento, total ou parcial, das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, ou, ainda, seu cumprimento de forma lenta ou irregular;
III – O atraso injustificado no início do fornecimento;
IV – A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
V – O desatendimento às determinações regulares da autoridade competente designada para acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado;
VI – A decretação de falência da CONTRATADA, bem como sua dissolução societária; VII – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do objeto contratado;
VIII – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo Prefeito Municipal, exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
IX – A supressão, por parte da Administração Pública, do objeto, acarretando modificação no valor inicial do contrato, além do limite previsto no §1º, do artigo 65, da Lei Federal N°. 8.666/93;
X – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos ao cumprimento do contrato;
XI – Os demais casos arrolados nos incisos do artigo 78, da Lei Federal N°. 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Sem prejuízo das hipóteses acima arroladas, a rescisão do presente contrato poderá ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que conveniente à Administração Pública.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA desde já reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa previstos no artigo 77 e seguintes, da Lei Federal N°.8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a, além das sanções previstas na legislação pertinente, à penalidade de multa contratual calculada da seguinte forma:
I – Multa pela recusa da licitante em assinar o Termo de Contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação.
II – Multa por dia de atraso para o início da execução dos serviços: 1,0% (um por cento) por dia sobre o valor do Contrato, até o máximo de 15 (quinze) dias, após o que será considerada inexecução total.
III – Multa pelo descumprimento de cláusula contratual, ou das disposições contidas no instrumento convocatório: 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia, até o máximo de 15 (quinze) dias, após o que será considerada inexecução total. IV – Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas por responsável pelo recebimento do serviço: 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste.
V – Multa por inexecução parcial do ajuste: 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inexecutada.
VI – Multa por inexecução total do ajuste: 10% (dez por cento) sobre o seu valor.
VII – As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras.
VIII – O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento da multa acima mencionada não obsta a possibilidade de rescisão do ajuste celebrado, sem prejuízo do disposto no caput desta cláusula.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na aplicação das penalidades de que trata esta cláusula, será observado o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, constitucionalmente assegurados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Administração Pública poderá autorizar, quando reconhecer a ocorrência de força maior ou conveniência administrativa, alteração contratual de que decorra variação do valor do contrato ou modificação no prazo de sua execução, bem como a forma, redução ou acréscimo do objeto contratado, nos limites estabelecidos no § 1º, do artigo 65, da Lei Federal N°. 8.666/93, a qual se formalizará mediante Termo Aditivo, que será incorporado ao presente instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO – As solicitações para celebração de Termo Aditivo deverão ser protocolizadas junto ao Fiscal do Contrato no horário das 07:00 (sete) às 12:00 (donze) horas, devendo ser encaminhadas em 03 (três) vias de igual teor para posterior análise técnica e jurídica de sua aceitabilidade.
PARÁGRAFO TERCEIRO – As solicitações para celebração de Termo Aditivo, obrigatoriamente, deverão conter referência a licitação de origem e justificativa que comprove tecnicamente a sua necessidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Colinas, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da entrega do presente contrato. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 01 (uma) via, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Bernardo Sayão-TO,	de	de 2022.

PREFEITURA MUN. DE BERNARDO SAYÃO
                                                        Osorio antunes Filho 
 Prefeito Municipal

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA
Assinatura do Responsável Contratada
PREFEITURA MUN.DE BERNARDO SAYÃO
XXXXXXXXXXXXXXXXX Acompanhamento e Fiscalização
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. XXX/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)


 	(nome da empresa), sediada na		(rua, avenida, travessa, etc.), N°.       , (cidade)		, (estado) , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o N°.		, por seu representante legal		(Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), portador(a) da Carteira de Identidade N°. 			e do CPF N°. 			:

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação, e que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos.

 	,	de	de 2022.




Assinatura e qualificação do representante legal (CARGO, CPF, RG)











OBSERVAÇÕES:
a) Esta Declaração deverá ser apresentada de forma avulsa para efeitos de credenciamento, fora de qualquer dos envelopes (Proposta Comercial e ou de Habilitação).
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. XXX/2022

A) MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO;

B) MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

 	(nome da empresa), sediada na		_(rua, avenida, travessa, etc.), N°.       , (cidade)		, (estado) , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o N°.		, por seu representante legal		(Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), portador(a) da Carteira de Identidade N°. 		e do CPF N°. 				:

A - DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, relativas ao status ora declarado, e que não possui, dentre os sócios proprietários, titulares de mandato eletivo.
B - DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei N°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei N°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre que, não emprega menor de dezesseis anos e que se encontra de acordo com todas as determinações trabalhistas e demais legislações aplicáveis.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
( ) SIM
( ) NÃO
 	,	de	de 2022.




Assinatura e qualificação do representante legal (CARGO, CPF, RG)


ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL SRP  N°. XXX/2022

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO (UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À PREFEITURA BERNARDO SAYÃO-TO

Ao Pregoeiro,

Pela presente, fica credenciado o Sr.(a)			, portador(a) da Cédula de Identidade N°. 	, expedida em     /    /         e CPF/MF N°.		, para representar a Licitante	, inscrita no CNPJ N°.	, no Pregão Presencial N°. XXX/2022, a ser realizado em 19 de XXX de 2022, na Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão/TO, às XX:XX (XXX) horas, conferindo amplos poderes para praticar todos os atos necessários, para tanto DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação, e que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos, podendo inclusive formular ofertas e lance de preços, prestar esclarecimentos, receber notificações, interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los.

Atenciosamente,




Assinatura e qualificação do representante legal (CARGO, CPF, RG)


Assinatura e qualificação do Procurador (CARGO, CPF, RG)



OBSERVAÇÕES:
a) O representante legal da empresa deverá ter poderes para constituir mandatário;
b) Esta Carta deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes (Proposta Comercial e ou de Habilitação).


ANEXO V
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. XXX/2022

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

LOTE 01 - Atendimento a PREFEITURA de 2022

	Ítem
	Descrição do material / serviço
	Quant.
	Unid.
	Valor unitário
	Valor total

	1
	
	
	
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	2
	
	
	
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	3
	
	
	
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	Valor total por fornecedor
	R$0,00



VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO R$	(	)

Estão inclusos nesta Proposta, além do lucro, todos os custos diretos ou indiretos relativos ao cumprimento integral do fornecimento contratado.
DECLARO dispor de todas condições necessárias início dos serviços, até o terceiro dia útil subsequente ao da assinatura do contrato.

· RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
· VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS
· PRAZO PARA MONTAGEM DA ESTRUTURA: DE ACORDO COM CRONOGRAMA APRESENTADO PELO PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO
· CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (TRINTA) DIAS

 	,	de	de 2022.


Assinatura e qualificação do representante legal (CARGO, CPF, RG)






OBSERVAÇÃO
Os preços deverão ser apresentados com no máximo quatro casas decimais depois da vírgula.


ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. XXXX/2022 DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO-TO
CNPJ N°.: XXXXXXXX CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX CNPJ N°.: XXX.XXX.XXX/XXXX-XX CONTRATO N°.: XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: XXXX/2022
PREGÃO PRESENCIAL N°.: XXXX/2022 DATA DA ASSINATURA: XX/XX/2022 VIGÊNCIA: XX/XX/XXXX
VALOR (R$): XX.XXX,XX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS DOS SERVIÇOS COMO PALCO, GRUPO GERADOR, SEGURANÇA, BANHEIROS QUÍMICOS BEM COMO A MANUTENÇÃO DOS MESMOS DURANTE TODO O EVENTO E DEMAIS ITENS PERTINENTES PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO TEMPORADA DE PRAIA 2022 (praia da macedonia), A INICIAR DIA 09 DE JULHO ATE 09 DE AGOSTO DE 2022

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de Tocantins, e serão remetidos quando requisitados.

Bernardo Sayão-TO,      de	de 2022.


PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO
Osorio Antines Filho Prefeito Municipal

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA
Assinatura do Responsável Contratada


ANEXO VII
PREGÃO PRESENCIAL SRP  N°. XXX/2022


MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 	(nome da empresa), sediada na		(rua, avenida, travessa, etc.), N°.       , (cidade)		, (estado) _, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o N°.		, por seu representante legal		(Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), portador(a) da Carteira de Identidade N°. 		e do CPF N°. 			:

DECLARA, sob as penas da lei, que é microempresa/ empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e que não está inclusa nas vedações previstas no § 4º do mesmo artigo e demais alterações previstas na Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o tratamento diferenciado e favorecido no Pregão Presencial N°. XXXX/2022, a ser realizado em XX de XXX de 2022, na Prefeitura Mun. Bernardo Sayão/TO, às xx:xx (xxx) horas.

 	,	de	de 2022.




Assinatura e qualificação do representante legal (CARGO, CPF, RG)


ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCIAL SRP  N°. XXX/2022

MODELO DE QUADRO DE DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO (UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a elaboração do Contrato. Tais dados deverão estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para fins de faturamento.
Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante.

	RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:................................................................................................
CNPJ: ...........................................................INSC. ESTADUAL: ...............................................
INSC. MUNICIPAL: ......................................E-MAIL: ...............................................................
TELEFONE: (....) ............................................FAX: (....) ............................................................
ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado):
...................................................................................................................................................

	SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA – ADMINISTRAÇÃO:
1 - NOME COMPLETO: ............................................................................................................
RG (com órgão e estado emissor): ......................................................................................
CPF:...........................................................................................................................................
2 - NOME COMPLETO: ............................................................................................................
RG (com órgão e estado emissor):.......................................................................................
CPF: ..........................................................................................................................................

	QUEM ASSINARÁ O CONTRATO:
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do respectivo contrato, será necessário à apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos).
NOME COMPLETO: ..................................................................................................................
ESTADO CIVIL: ................................................NACIONALIDADE:..........................................
CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: ......................................................................................
RG (com órgão e estado emissor): ......................................................................................
CPF: ..........................................................................................................................................
ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado):
...................................................................................................................................................



 	,	de	de 2022.


Assinatura e qualificação do Representante legal (CARGO, CPF, RG)


ANEXO IX
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°.018/2022 TERMO DE REFERÊNCIA
I – DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS DOS SERVIÇOS COMO PALCO, GRUPO GERADOR, SEGURANÇA, BANHEIROS QUÍMICOS BEM COMO A MANUTENÇÃO DOS MESMOS DURANTE TODO O EVENTO E DEMAIS ITENS PERTINENTES PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO TEMPORADA DE PRAIA 2022 (praia da macedonia), A INICIAR DIA 09 DE JULHO ATE 09 DE AGOSTO DE 2022.
II – DO REGIME DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços deverão ser iniciados mediante solicitação escrita, denominada Ordem de Execução de Serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA colocará à disposição pessoal encarregado pela descarga e recolhimento dos itens, conforme disposição a ser determinada pelo Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os serviços deverão ser executados em conformidade com cronograma fornecido pela Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão, nele constam localização do endereço para entrega, bem como horário de início e de recolhimento das estruturas, podendo este sofrer alterações por conveniência da Administração.
III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Permitirá o livre acesso ao local de servidores designados pelo contratante, fornecendo todos os esclarecimentos solicitados, relativo ao desenvolvimento dos serviços em execução.
IV – CONDIÇOES GERAIS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As estruturas e equipamentos contratados terão que estar em perfeito estado de conservação e limpeza e serão fiscalizados e conferidos, por um técnico especializado da prefeitura durante a chegada.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A contratada colocará à disposição pessoal especializado para realização da montagem e desmontagem das estruturas (palco e tendas) e equipamentos de som e iluminação contratados sendo a única responsável pela montagem, desmontagem, retirada e transporte de forma adequada dos equipamentos e estrutura, devendo acontecer antes e após o término da temporada de praia da macedonia verão 2022.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá atender a todas as normas de segurança exigidas por lei, sendo responsabilizada no caso de qualquer dano físico que  venha  a  sofrer  os  usuários  do  palco, grupo gerador, segurança, banheiros químicos,  desde  que provada à causa por problemas de infraestrutura (montagem irregular ou más condições dos equipamentos locados).
PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA efetuará o recolhimento da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa às instalações e apresentá-la ao Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão, antes das montagens, para juntada ao processo de contratação.
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA apresentará relação com os nomes e documentos de identificação dos funcionários que trabalharão durante os dias do Evento com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início dos trabalhos, bem como a GFIP de cada funcionário.
PARÁGRAFO SEXTO – É de responsabilidade da contratada a hospedagem (quando necessário) bem como alimentação dos funcionários/profissionais, responsáveis pela montagem desmontagem e operação dos equipamentos e estruturas.
PARÁGRAFO SÉTIMO – Os bens ora locados deverão estar em plenas condições de uso, sem a presença de quaisquer danos que acarretem no comprometimento da segurança dos usuários e a respectiva utilização dos mesmos.
V – SOM/ILUMINAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contratada colocará à disposição pessoal especializado para realização da montagem do som e iluminação, em local hora e data, conforme disposição a ser determinada pela Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Serão realizados XX dias de evento sendo XX dias na Praia da Macedonia Verão 2022 de XX a XX de Julho;
 PARÁGRAFO TERCEIRO – Tabela descritiva da quantidade necessária por evento:

	01
	
	

	02
	
	

	03
	
	

	04
	
	

	05
	
	



VI – PALCO

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contratada colocará à disposição pessoal especializado para realização da montagem da estrutura de palco em local, hora e data, conforme disposição a ser determinada pela Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Serão realizados XX dias de evento sendo XX dias na Praia da Macedonia verão 2022;
 PARÁGRAFO	TERCEIRO	–	Tabela	descritiva	do	cronograma	de	Montagem	e Desmontagem da Infraestrutura:

CRONOGRAMA DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DA INFRAESTRUTURA

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT

	
01
	
	


VII – COBERTURA (TENDAS)

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contratada colocará à disposição pessoal especializado para realização da montagem da estrutura de palco em local, hora e data, conforme disposição a ser determinada pelo Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Serão realizados XX dias de evento sendo XX dias na Praia da Macedonia verão 2022;
 PARÁGRAFO	TERCEIRO	–	Tabela	descritiva	do	cronograma	de	Montagem	e Desmontagem da Infraestrutura:

CRONOGRAMA DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DA INFRAESTRUTURA

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT

	

01
	Painel de led completo (alta definição) 3X2m Alta Resolução P6. Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	



	

02
	SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PORTE TRÊS - 01 mesa computadorizada 2048 canais; 64 canais de dimmer montados em Rack de 4.000 watts por canal; 03 Amplificador de Sinal DMX de 8 vias; 24 refletores PAR 64 com Filtros fosco cores diversas; 12 refletores Elipsoidais; 06 refletores minibrutts com 6 lâmpadas DWE 650 watts; 04 refletores STROBO ATOMIC 3.000; 16 PAR LED de 3w RGBW; 02 máquinas de fumaça DMX; 02 Hazers; Sistema de intercon com 6 pontos.Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	

03
	Gerador de energia de 260 KVA Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	04
	Grid de alumínio BoxTruss Q50 Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	05
	Palco com cobertura com dimensão 6mx10m, duas águas, com pé
direito de 6,00m todo em alumínio, Camarim palco backstage 4x4m Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	06
	Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mx16m para
solenidade em locais abertos e fechados Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	07
	04 QUATROS- Banheiro quimico: cabine sanitaria quimica, individual e portátil; ser confeccionada em polietileno de alta densidade resistente e lavável, caixa para dejetos; assento sanitário com tampa e descarga; teto translúcido; piso antiderrapante; entradas de ventilação.Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	08
	Locutor para eventos da praia Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	09
	Estrutura metalica para suporte de gerador (balsa/flutuante), e travessia de tota estrutura de materiais necessarios para organização e montagem estrutural ida e volta da temporada de praia.Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	10
	SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO - SOM P.A 32 - 1 Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares; IMulticabo de 48 canais com 60 metros + splinter; 2 Processadores digitais; 1 CD/DVD player;1 Notebook;16 Caixas de subgrave com 02 falantes de 18”; 16 Caixas de alta frequência Linearray com 2x12” + 4X6.5” + 2 driver em guias de onda; - Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações;MONITOR (PALCO)
- 1 Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares; 1 Processador digital para o sidefill; 1 Sidefill com 2 caixas para subgrave com 2X18” e 2 caixas de 3 vias com 1X15” + 1X10” + driver ou 2 caixas de alta frequência linearray com 1X12” + driver para cada lado (esquerdo e direito); 10 Monitores 2X12” + driver de 2";2 Monitores tipo drumfill com 2X15” + driver 2”;4Multicabos de 12 canais;- Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações;MICROFONES E ACESSÓRIOS - 8 Microfones sem fio UHF ;24 Microfones dinâmicos; 1 Kit de microfones para bateria;4 Microfones tipo condensador;12 Direct Box;28 Pedestais tipo girafa para microfone; 12 Garras para instrumentos; - Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos.BACKLINES - 2 Amplificadores para guitarra 100W + caixa; 1 Amplificador para contra baixo com 1 caixa com 4X10” + 1X15”; 1 Amplificador para teclado (combo);1 Kit de bateria acústica completo;2 Praticáveis 2,0X1,0m- Sistema de comunicação intercom com 02 pontos.
	

	11
	Segurança: O serviço de segurança será realizado por homens e/ou mulheres que estejam com camisetas identificadoras cujo o objetivo é manter a ordem e tranquilidade da realização dos eventos realizados pela Prefeitura Municipal, temporada de praia 2022, a ser realizado com controle de acesso ao palco, áreas reservadas, recepção de eventos.(DESARMADO)- 1 diária de 8 horas
	


VIII –  01 LOTE


	Lote1: Atendimento a FEITUR de 2022

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT

	

01
	Painel de led completo (alta definição) 3X2m Alta Resolução P6. Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	



	

02
	SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PORTE TRÊS - 01 mesa computadorizada 2048 canais; 64 canais de dimmer montados em Rack de 4.000 watts por canal; 03 Amplificador de Sinal DMX de 8 vias; 24 refletores PAR 64 com Filtros fosco cores diversas; 12 refletores Elipsoidais; 06 refletores minibrutts com 6 lâmpadas DWE 650 watts; 04 refletores STROBO ATOMIC 3.000; 16 PAR LED de 3w RGBW; 02 máquinas de fumaça DMX; 02 Hazers; Sistema de intercon com 6 pontos.Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	

03
	Gerador de energia de 260 KVA Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	04
	Grid de alumínio BoxTruss Q50 Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	05
	Palco com cobertura com dimensão 6mx10m, duas águas, com pé
direito de 6,00m todo em alumínio, Camarim palco backstage 4x4m Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	06
	Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mx16m para
solenidade em locais abertos e fechados Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	07
	04 QUATROS- Banheiro quimico: cabine sanitaria quimica, individual e portátil; ser confeccionada em polietileno de alta densidade resistente e lavável, caixa para dejetos; assento sanitário com tampa e descarga; teto translúcido; piso antiderrapante; entradas de ventilação.Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	08
	Locutor para eventos da praia Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	09
	Estrutura metalica para suporte de gerador (balsa/flutuante), e travessia de tota estrutura de materiais necessarios para organização e montagem estrutural ida e volta da temporada de praia.Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	10
	SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO - SOM P.A 32 - 1 Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares; IMulticabo de 48 canais com 60 metros + splinter; 2 Processadores digitais; 1 CD/DVD player;1 Notebook;16 Caixas de subgrave com 02 falantes de 18”; 16 Caixas de alta frequência Linearray com 2x12” + 4X6.5” + 2 driver em guias de onda; - Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações;MONITOR (PALCO)
- 1 Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas auxiliares; 1 Processador digital para o sidefill; 1 Sidefill com 2 caixas para subgrave com 2X18” e 2 caixas de 3 vias com 1X15” + 1X10” + driver ou 2 caixas de alta frequência linearray com 1X12” + driver para cada lado (esquerdo e direito); 10 Monitores 2X12” + driver de 2";2 Monitores tipo drumfill com 2X15” + driver 2”;4Multicabos de 12 canais;- Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações;MICROFONES E ACESSÓRIOS - 8 Microfones sem fio UHF ;24 Microfones dinâmicos; 1 Kit de microfones para bateria;4 Microfones tipo condensador;12 Direct Box;28 Pedestais tipo girafa para microfone; 12 Garras para instrumentos; - Cabos e conexões necessários para os devidos equipamentos.BACKLINES - 2 Amplificadores para guitarra 100W + caixa; 1 Amplificador para contra baixo com 1 caixa com 4X10” + 1X15”; 1 Amplificador para teclado (combo);1 Kit de bateria acústica completo;2 Praticáveis 2,0X1,0m- Sistema de comunicação intercom com 02 pontos. Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	

	11
	Segurança: O serviço de segurança será realizado por homens e/ou mulheres que estejam com camisetas identificadoras cujo o objetivo é manter a ordem e tranquilidade da realização dos eventos realizados pela Prefeitura Municipal, temporada de praia 2022, a ser realizado com controle de acesso ao palco, áreas reservadas, recepção de eventos.(DESARMADO)- 1 diária de 8 horas Com montagem concluída em 9 de julho e desmontagem a partir de 09 de julho. Período de uso será de 09 de julho a 09 de agosto de 2022.
	




GERSON BARBOSA DA SILVA                                                                                           Secretario de Administração
image1.jpeg




image2.png




